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PR_COD_1rej

Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
Maioria dos votos expressos

**I Processo de cooperação (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

**II Processo de cooperação (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum

*** Parecer favorável
Maioria dos membros que compõem o Parlamento, excepto nos 
casos visados nos artigos 105º, 107º, 161º e 300º do Tratado CE e 
no artigo 7º do Tratado UE

***I Processo de co-decisão (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

***II Processo de co-decisão (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum

***III Processo de co-decisão (terceira leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar o projecto comum

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pela 
Comissão)

Alterações a textos legais

Nas alterações do Parlamento, as diferenças são assinaladas simultaneamente 
a negrito e em itálico. A utilização de itálico sem negrito constitui uma 
indicação destinada aos serviços técnicos e tem por objectivo assinalar 
elementos do texto legal que se propõe sejam corrigidos, tendo em vista a 
elaboração do texto final (por exemplo, elementos manifestamente errados 
ou lacunas numa dada versão linguística). Estas sugestões de correcção ficam 
subordinadas ao aval dos serviços técnicos visados.
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que institui um 
instrumento de financiamento da cooperação para o desenvolvimento e da cooperação 
económica

(COM(2004)0629 – C6-0128/2004 – 2004/0220(COD))

(Processo de co-decisão: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2004)0629)1,

– Tendo em conta o nº 2 do artigo 251º, o nº 1 do artigo 179º e o nº 2 do artigo 181º-A do 
Tratado CE, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão 
(C6-0128/2004),

– Tendo em conta o artigo 51º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Desenvolvimento e os pareceres da Comissão 
dos Assuntos Externos, da Comissão do Comércio Internacional e da Comissão dos 
Orçamentos (A6-0060/2005),

1. Rejeita a proposta da Comissão;

2. Solicita à Comissão que retire a sua proposta e que tome as medidas apropriadas para 
apresentar uma nova proposta, que tenha em conta as objecções do Parlamento;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão.

  
1 Ainda não publicada no JO.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

As propostas da Comissão de uma série de regulamentos destinados a racionalizar os 
instrumentos legislativos relativos à política externa dividem-se em instrumentos geográficos 
e temáticos e elementos adicionais.

A Comissão do Desenvolvimento está particularmente apreensiva com a proposta da 
Comissão de criar um instrumento único para o financiamento da cooperação para o 
desenvolvimento e da cooperação económica (ICDCE). Este ICDCE substituiria 16 
regulamentos existentes. 

O Parlamento compreende inteiramente a preocupação da Comissão com a necessidade de 
uma política europeia de desenvolvimento eficaz e reconhece que a actual estrutura carece de 
racionalização e que o Parlamento deve dar a sua colaboração na realização de todas as 
reformas necessárias, incluindo a eventual criação de novos instrumentos. A Comissão do 
Desenvolvimento está disponível para colaborar estreita e construtivamente com a Comissão 
e o Conselho na introdução de uma estrutura reformada.

Contudo, a adopção do projecto de regulamento presentemente proposto teria enormes 
consequências em termos políticos e de gestão orçamental.

O regulamento proposto suscita dois tipos de problemas:
- marginalização do papel e dos poderes do Parlamento (procedimentos propostos);
- fusão numa aliança contra naturam de dois domínios políticos (a cooperação económica e a 
cooperação para o desenvolvimento) com finalidades e métodos de trabalho distintos, em 
prejuízo da cooperação para o desenvolvimento.

1) A Comissão alega que os instrumentos propostos têm por base as políticas. Pode ser este o 
caso de outras propostas, mas é difícil vislumbrar qualquer política, de desenvolvimento ou 
económica, por detrás da proposta de ICDCE:
− A actual política de desenvolvimento, definida na Declaração sobre Política de 

Desenvolvimento de Novembro de 2000, está notoriamente ausente – na verdade, a 
proposta é contrária tanto ao espírito como à letra da Declaração.

− Dado que a Declaração de Novembro de 2000 se encontra em processo de revisão e que a 
respectiva discussão está ainda no início, a nova Declaração não poderá, obviamente, 
servir de base a esta proposta legislativa.

A Comissão deveria definir claramente os objectivos políticos que estão na origem deste 
instrumento e discuti-los com o Parlamento.

2) A proposta de ICDCE abrange um grande número de países e inclui não só países em 
desenvolvimento, mas também países industrializados. Ora, a Constituição e o Tratado CE 
fornecem a base para uma política de desenvolvimento distinta para os países em 
desenvolvimento. Assim, o facto de o ICDCE conter disposições que não fazem distinção 
entre os dois tipos de países e que são contrárias aos princípios estabelecidos no Tratado CE e 
na Constituição suscita preocupação ao Parlamento.

A proposta de ICDCE deixa a clara impressão de que se destina a funcionar “nos casos 
omissos”, ou seja, a enquadrar qualquer situação que não esteja coberta pelos outros 
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regulamentos, permitindo assim à Comissão desenvolver uma grande variedade de acções em 
todos os países não abrangidos por outros instrumentos de âmbito geográfico.

Daqui resultaria que a única limitação geográfica do seu âmbito fosse uma lista negativa, que 
indicaria os países onde o instrumento não seria aplicável (Estados-Membros, países elegíveis 
para ajuda comunitária a título dos instrumentos de Assistência de Pré-Adesão ou de 
Vizinhança e Parceria e acções internacionais em quadros multilaterais).

3) Fontes da Comissão afirmam que é necessário dispor de um “instrumento económico e de 
desenvolvimento” para facilitar acções de carácter económico em países em desenvolvimento. 
No entanto, em 2001, a própria Comissão propôs, nos termos da base jurídica do 
desenvolvimento (artigo 179º do TCE), um regulamento relativo à cooperação com a Ásia e a 
América Latina, que incluía uma disposição sobre a cooperação para “promover a cooperação 
económica e comercial, reforçar as relações de investimento e fomentar a integração dos 
países da Ásia e da América Latina no sistema comercial multilateral e a aplicação dos 
acordos da OMC”. A Comissão considerou então, inequivocamente, que a base jurídica do 
desenvolvimento era apropriada para acções na esfera económica nos países em 
desenvolvimento. No entanto, embora o novo artigo 181º-A relativo à cooperação económica 
seja necessário para as acções económicas em países em desenvolvimento, nada impediria a 
Comissão de propor instrumentos separados para países em desenvolvimento e países 
industrializados.

4) Não é indicado na proposta qualquer objectivo geral. Em seu lugar, é apresentada uma lista 
não exaustiva, em termos muito genéricos, dos sectores que podem ser apoiados. São eles 
“nomeadamente, a cooperação para o desenvolvimento, a cooperação económica, financeira, 
científica e técnica e todas as outras formas de cooperação com os países e regiões parceiros, 
assim como acções internacionais destinadas a promover, no exterior da União, os objectivos 
das suas políticas internas”. Apesar de a Comissão, o Parlamento e o Conselho terem insistido 
em que os Objectivos de Desenvolvimento do Milénio devem estar no centro da política de 
desenvolvimento da Comunidade, estes não são mencionados entre os objectivos (de facto, 
são mencionados uma única vez na proposta de ICDCE, num considerando – o que não é 
juridicamente vinculativo). Com tão ampla definição de objectivos, as decisões sobre os 
sectores a apoiar seriam tomadas sem necessidade de consulta ao Parlamento. A proposta em 
apreço deixa, portanto, em aberto a questão de saber se a Comissão utilizaria os amplos 
poderes que este texto lhe confere para realizar os objectivos básicos da cooperação para o 
desenvolvimento (isto é, a redução da pobreza através dos Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio).

A proposta enuncia uma extensa lista de 31 sectores em que poderão ser desenvolvidas 
acções, mas a inclusão do “nomeadamente” na introdução faz com que esta não seja 
exaustiva. Além disso, a parte final, que refere “todos os domínios de cooperação pertinentes 
para atingir os objectivos definidos nos artigos 177º a 181º-A do Tratado”, abre também a 
porta a acções em outros sectores não incluídos na lista.

Daqui decorre que a proposta contenha, em termos de cobertura política, uma mistura de 
objectivos e de políticas (incluindo o incentivo ao comércio entre a Comunidade Europeia e 
países industrializados, a gestão do asilo e dos fluxos migratórios, bem como as medidas 
anti-terroristas, várias vezes referidas na ficha financeira legislativa e presumivelmente 
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abrangidas, portanto, pelo “nomeadamente” do texto jurídico).

5) A dotação financeira não reserva fundos para objectivos políticos específicos, e o único 
montante específico mencionado é o correspondente ao FED, para os países ACP. Para além 
disto, a proposta permite a fungibilidade (permutabilidade), pelo que não é possível separar a 
dotação financeira para o desenvolvimento da que se destina a outros objectivos, 
nomeadamente objectivos de política económica. Estas dotações seriam determinadas por 
“documentos de programação”, sobre os quais o Parlamento Europeu não poderia 
pronunciar-se. Embora pudessem ser introduzidas rubricas orçamentais distintas durante o 
processo orçamental anual, estas poderiam ser ainda objecto de transferências sem a 
aprovação do Parlamento, no caso de figurarem no mesmo capítulo do orçamento. O 
Parlamento tem razões para estar extremamente preocupado com as implicações de tais 
disposições.

6) Algumas consequências do proposto ICDCE são especialmente graves e não devem ser 
aceites pelo Parlamento. A proposta confere poderes de execução muito amplos à Comissão e 
ao Conselho, que se estendem igualmente à formulação de políticas e à gestão de recursos. 
Isto, em prejuízo das competências actualmente exercidas pelo Parlamento no quadro do 
processo de co-decisão e do processo orçamental anual.

Até que ponto o Parlamento poderia continuar a exercer a sua actual influência no processo 
orçamental anual é uma questão que fica em aberto. A Comissão ainda não adiantou qualquer 
indicação sobre as suas prováveis propostas relativas à estrutura do orçamento no quadro das 
novas perspectivas financeiras. Presentemente, muitas rubricas orçamentais estão 
directamente ligadas a programas que seriam substituídos pelo ICDCE e nele integrados. 
Embora a Comissão tenha afirmado que não pretende propor uma rubrica única 
correspondente ao regulamento do ICDCE, há já vários anos que procura simplificar a actual 
estrutura do orçamento através da redução do número de rubricas relativas ao 
desenvolvimento. Será, portanto, necessário que o Parlamento esteja muito vigilante para 
impedir a erosão das suas competências.

Presentemente, a maior parte das iniciativas no quadro da política de desenvolvimento 
baseiam-se em regulamentos aprovados por co-decisão que, habitualmente, vigoram durante 
um período limitado, findo o qual a política é revista e é adoptado um novo regulamento. 
Deste modo, o Parlamento pronuncia-se regularmente sobre a definição dos objectivos, 
âmbito e métodos a empregar em cada domínio das políticas. Contudo, a presente proposta 
constituiria, ela própria, a base jurídica para todas as acções futuras, tratando-se ou não de 
iniciativas novas e tornando desnecessária nova legislação. A legislação temporária daria 
lugar a um procedimento de comitologia, que envolveria apenas a Comissão e o Conselho, e 
no qual seria adoptada a estratégia e outros documentos de programação. O resultado seria a 
anulação, de uma só penada, do poder legislativo do Parlamento neste domínio. Além disso, o 
regulamento proposto estaria em vigor por período indeterminado, contendo ainda uma 
disposição que prevê a sua revisão apenas por iniciativa da Comissão. O Parlamento ficaria 
assim impedido de recuperar os seus poderes perdidos.

7) A Comissão pode considerar a presente revisão da Declaração sobre Política de 
Desenvolvimento como uma forma de acrescentar uma orientação política às disposições 
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administrativas gerais da proposta de ICDCE. No entanto, esta é uma declaração política não 
juridicamente vinculativa e, como já foi referido, não é minimamente respeitada na presente 
proposta. Tal declaração seria, portanto, uma magra compensação pela renúncia aos poderes 
de co-decisão.

8) Segundo o regulamento proposto, a consulta à sociedade civil sobre os programas 
geográficos e temáticos só seria considerada pela Comissão “quando possível”, o que põe em 
causa o compromisso assumido pela Comissão sobre a participação da sociedade civil na 
programação da ajuda comunitária e fragiliza a base de participação dos agentes 
não-governamentais prevista no Acordo de Cotonu. Isto não é admissível.

9) A Comissão reconhece que a estrutura dos instrumentos propostos no Título 4 (relativo a 
toda a acção externa da UE) significa que “não podem ser indicados no Título 4 das novas 
perspectivas financeiras números precisos relativos à ajuda pública ao desenvolvimento, na 
medida em que estes dependem da futura programação do financiamento dos vários 
instrumentos”1. Em grande medida, isto deve-se à falta de visibilidade financeira dos ICDCE 
para o financiamento do desenvolvimento.

Conclusões

Citando o Secretário-Geral das Nações Unidas, Kofi Annan, as necessidades do mundo em 
desenvolvimento têm de estar no topo da agenda política, não só por razões altruístas, como 
também por razões de salutar interesse próprio. O Parlamento gostaria, portanto, de ver um 
compromisso mais efectivo, mais eficaz, mais generoso e mais orientado por parte da União 
para com o mundo em desenvolvimento. No entanto, associar a cooperação económica com 
países desenvolvidos à cooperação para o desenvolvimento dos países mais pobres não tem na 
devida conta as necessidades do mundo em desenvolvimento nem tão-pouco os deveres de 
altruísmo ou mesmo o “salutar interesse próprio”. Para realizarmos os nossos objectivos, 
devem ser empreendidas todas as reformas necessárias, mas essas reformas têm de ser 
acompanhadas de forma responsável e transparente.

O regulamento proposto não está de acordo com as considerações acima formuladas, 
nomeadamente no que diz respeito à transparência, que implica uma fiscalização democrática. 
Ademais, ligar a cooperação para o desenvolvimento à cooperação com países 
industrializados não é necessário nem desejável.

É bastante evidente que muitas das dificuldades colocadas, numa perspectiva de 
desenvolvimento, por este projecto de regulamento são consequência directa da natureza 
híbrida do texto. O “tour de force” para fundir dois grupos diferentes e distintos de objectivos 
e de instrumentos num único regulamento tem consequências nefastas para a cooperação para 
o desenvolvimento. Isto porque a maior parte das melhores práticas internacionalmente 
aceites e adoptadas no domínio da cooperação para o desenvolvimento foi abandonada na 
proposta. Esse acervo de 35 anos de cooperação para o desenvolvimento tornou-se parte 
integrante do quadro jurídico que rege a cooperação para o desenvolvimento da UE, o que 
coincide com a prática da maioria dos doadores. Inclui a concentração, a coerência, a 

  
1 Ficha Técnica nº 37.
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harmonização, a apropriação pelos beneficiários e o envolvimento de todos os interessados. A 
Comissão procurou sair deste quadro e, ao fazê-lo, diluiu claramente o enfoque no 
desenvolvimento no texto que propõe.

Há um grande desequilíbrio entre o desejo, por parte da Comissão, de uma maior flexibilidade 
ao nível da microgestão (o que é perfeitamente compreensível) e a necessidade de 
responsabilização e de um debate democrático aberto e transparente sobre as estratégias e as 
prioridades da ajuda comunitária. A defesa do papel e da influência democráticos do 
Parlamento pode e deve ser vista como um valioso objectivo em si mesmo. Poderá ser 
também necessária para efectuar as alterações às propostas da Comissão que o Parlamento 
considera deverem ser feitas. A responsabilização perante os representantes eleitos dos 
cidadãos da União Europeia não pode ser abandonada por imperativos de gestão e eficácia. 
Um bom equilíbrio entre os dois princípios é possível e deve ser conseguido.

O regulamento proposto está a tal ponto em desacordo com as políticas de cooperação para o 
desenvolvimento defendidas pelo Parlamento Europeu e é tão inerentemente deletério para os 
poderes do Parlamento que não é passível de ser alterado.

Em consequência, propõe-se que Comissão retire este projecto de regulamento e que o 
substitua por propostas progressistas, que correspondam ao pensamento actual em matéria de 
desenvolvimento e que respeitem as competências e as prerrogativas do Parlamento Europeu. 
Como ponto de partida, o Parlamento insiste em que a Comissão, ao elaborar as propostas que 
hão-de substituir o presente projecto de regulamento, tenha em consideração as preocupações 
expressas neste relatório.
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15.3.2005

PARECER DA COMISSÃO DOS ASSUNTOS EXTERNOS

destinado à Comissão do Desenvolvimento

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que institui um 
instrumento de financiamento da cooperação para o desenvolvimento e da cooperação 
económica 
(COM(2004)0629 – C6-0128 – 2004/0220(COD))

Relatora de parecer: Irena Belohorská

BREVE JUSTIFICAÇÃO
Após um atento exame da proposta da Comissão relativa a um Regulamento que institui um 
instrumento de financiamento da cooperação para o desenvolvimento e da cooperação 
económica, a relatora de parecer é obrigada a concluir que a proposta é inaceitável na sua 
redacção actual. Várias ideias contidas na proposta da Comissão revestem-se de considerável 
interesse e, se devidamente aplicadas, seriam susceptíveis de imprimir um novo dinamismo e 
proporcionar resultados de longe mais concretos à política de acção externa da UE, pelo que 
irão merecer mais tarde o debate que lhes é devido. No entanto, atendendo à considerável 
erosão dos poderes do Parlamento que resultaria da adopção do instrumento aqui proposto, a 
relatora de parecer recomenda que a comissão vote contra a proposta, em particular pelas 
razões que se passa a expor:

A Comissão propõe "a fim de melhorar a eficácia da ajuda externa da Comunidade (...) um 
novo quadro para regulamentar a planificação e a realização das actividades de assistência"  e 
apresenta vários novos instrumentos financeiros para concretizar esta proposta. O novo 
regulamento proposto à comissão "constitui o terceiro instrumento geral que apoia 
directamente as políticas externas da União Europeia" (sendo os outros instrumentos: o 
Instrumento de Pré-Adesão, o Instrumento Europeu de Vizinhança e de Parceria, o 
Instrumento de Estabilidade). É no entanto manifesto que as quatro novas regulamentações 
sobre instrumentos financeiros de assistência devem ser consideradas e tratadas como partes 
de um pacote.

A Comissão dos Assuntos Externos reconhece a importância de se aplicar uma abordagem 
racionalizada/consolidada, a fim de se melhorar a coordenação da assistência externa. No 
entanto, chama igualmente a atenção para o facto de que os instrumentos, tal como propostos, 
iriam causar uma erosão considerável do protagonismo do Parlamento na definição de 
políticas. Daí resultaria que o Parlamento deixaria de estar habilitado a exercer o seu papel 
democrático no processo de definição da política de atribuição de fundos a programas 
específicos.  
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Torna-se imperioso que o Parlamento Europeu esteja em condições de exercer os poderes que 
lhe são atribuídos por força dos Tratados e, por conseguinte, dotar qualquer novo instrumento 
financeiro de maior legitimidade, controlo democrático e transparência.

Uma outra e importante fonte de apreensão consiste no facto de que as novas regulamentações 
não são conclusivas em termos de calendário. O artigo 26º da proposta de regulamento aqui 
em apreço (que institui um instrumento de financiamento da cooperação para o 
desenvolvimento e da cooperação económica) refere a possibilidade de revisão, mas cabe 
assinalar que isso apenas constitui uma possibilidade ("A Comissão apresentará ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, até 31 de Dezembro de 2011, quaisquer propostas 
relativas ao futuro do presente regulamento e a eventuais alterações que se revelem 
necessárias"). É necessário determinar claramente o período de aplicação do regulamento, por 
forma a que, quando o mesmo deixar de produzir efeitos, o Parlamento possa participar 
plenamente na revisão do(s) instrumento(s).

Atendendo a que os pontos anteriores estão muito longe de ser satisfatórios, a Comissão dos 
Assuntos Externos propõe que seja subscrita a posição da comissão encarregada da matéria de 
fundo, a Comissão do Desenvolvimento, e recomenda que o Parlamento rejeite a proposta da 
Comissão. Ao mesmo tempo, apela à Comissão para que reexamine sem demora o "pacote" 
no seu conjunto e tenha plenamente em conta as preocupações do Parlamento.

PROPOSTA LEGISLATIVA

A Comissão dos Assuntos Externos recomenda que a proposta da Comissão seja rejeitada.
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PROCESSO

Título Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do 
Conselho que institui um instrumento de financiamento da 
cooperação para o desenvolvimento e da cooperação 
económica

Número de processo COM(2004)0629 – C6-0128/2004 – 2004/0220(COD)
Comissão competente quanto ao 
fundo

DEVE

Comissão encarregada de emitir 
parecer

Data de comunicação em 
sessão

AFET
26.1.2005

Cooperação reforçada Não
Relator de parecer

Data de designação
Irena Belohorská
30.11.2004

Exame em comissão 15.3.2005
Data de aprovação das sugestões 15.3.2005
Resultado da votação final A favor:

Contra:
Abstenções:

38
0
0

Deputados presentes no momento 
da votação final

Vittorio Emanuele Agnoletto, Monika Beňová, André 
Brie, Elmar Brok, Paul Marie Coûteaux, Simon Coveney, 
Ryszard Czarnecki, Giorgos Dimitrakopoulos, Anna 
Elzbieta Fotyga, Maciej Marian Giertych, Ana Maria 
Gomes, Jelko Kacin, Bogdan Klich, Joost Lagendijk, 
Cecilia Malmström, Willy Meyer Pleite, Francisco José 
Millán Mon, Annemie Neyts-Uyttebroeck, Justas Vincas 
Paleckis, Tobias Pflüger, José Ignacio Salafranca 
Sánchez-Neyra, György Schöpflin, Ursula Stenzel, István 
Szent-Iványi, Konrad Szymański, Charles Tannock, Jan 
Marinus Wiersma, Josef Zieleniec

Suplentes presentes no momento 
da votação final

Irena Belohorská, Marielle De Sarnez, Árpád 
Duka-Zólyomi, Anneli Jäätteenmäki, Tunne Kelam, Doris 
Pack, Athanasios Pafilis, Józef Pinior, Aloyzas Sakalas, 
Inger Segelström

Suplentes (nº 2 do art. 178º) 
presentes no momento da votação 
final
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14.3.2005

PARECER DA COMISSÃO DO COMÉRCIO INTERNACIONAL

destinado à Comissão do Desenvolvimento

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que institui um 
instrumento de financiamento da cooperação para o desenvolvimento e da cooperação 
económica
(COM(2004)0629 –C6-0128/2004 – 2004/0220(COD))

Relator de parecer: David Martin

(∗) Cooperação reforçada entre comissões - artigo 47º do Regimento

BREVE JUSTIFICAÇÃO

Após exame cuidadoso da proposta da Comissão de um regulamento pelo qual se estabelece 
um instrumento de financiamento da cooperação para o desenvolvimento e da cooperação 
económica, o relator vê-se constrangido a concluir que, tendo em conta a erosão considerável 
das competências do Parlamento que resultará da aprovação do instrumento proposto, a 
proposta, na sua actual redacção, é inaceitável.

Não obstante acolher com agrado o objectivo geral de simplificar e racionalizar os 
instrumentos relacionados com a política externa, o relator considera que a nova proposta da 
Comissão limita, seriamente, as competências exercidas actualmente pelo Parlamento à luz 
dos Tratados no âmbito da co-decisão e do procedimento orçamental anual.

As quatro novas propostas sobre os instrumentos de financiamento externo que, de acordo 
com a lógica da própria Comissão, devem ser consideradas num mesmo pacote, restringem 
substancialmente o papel do Parlamento.

Na sua redacção actual, os novos instrumentos impedem o Parlamento de exercer a sua função 
democrática no procedimento político de outorgar créditos a programas concretos.

Acresce que, por confronto com a prática normal no passado, os novos regulamentos têm uma 
duração indefinida, o que impedirá que o Parlamento participe em futuras revisões dos 
instrumentos. O Parlamento deverá manter a possibilidade de determinar, plena e 
periodicamente, os objectivos, o âmbito, e os métodos a utilizar nos diversos instrumentos. 
Por conseguinte, é necessário o estabelecimento de um período fixo de vigência.

É, em suma, imperativo que, a fim de aumentar a eficácia da acção externa da Comunidade, o 
Parlamento Europeu possa exercer as competências que lhes são conferidas pelos Tratados e 
consequentemente, reforçar a legitimidade dos instrumentos financeiros, o controlo 
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democrático e a transparência.

Por todos estes motivos, a Comissão do Comércio Internacional propõe que se rejeite a 
proposta da Comissão.

A Comissão do Comércio Internacional insta a Comissão a adoptar, sem demora, todas as 
medidas pertinentes, conjuntamente com o Parlamento, para apresentar um pacote de 
instrumentos financeiros que tome em devida conta os interesses do Parlamento.

PROPOSTA LEGISLATIVA

A Comissão do Comércio Internacional recomenda que a proposta da Comissão seja rejeitada.
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PROCESSO

Título Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que 
institui um instrumento de financiamento da cooperação para o 
desenvolvimento e da cooperação económica

Número de processo COM(2004)0629 –C6-0128/2004 – 2004/0220(COD)
Comissão competente quanto ao fundo DEVE
Comissão encarregada de emitir parecer

Data de comunicação em sessão
INTA
26.1.2005

Cooperação reforçada Sim
Relator de parecer

Data de designação
David Martin
16.11.2004

Exame em comissão 22.2.2005 14.3.2005
Data de aprovação das sugestões 14.3.2005
Resultado da votação final A favor:

Contra:
Abstenções:

16
0
0

Deputados presentes no momento da 
votação final

Daniel Caspary, Françoise Castex, Béla Glattfelder, Jacky Henin, 
Sajjad Karim, Caroline Lucas, Erika Mann, David Martin, Javier 
Moreno Sánchez, Georgios Papastamkos, Peter Šťastný, Robert 
Sturdy, Johan Van Hecke e  Zbigniew Zaleski

Suplentes presentes no momento da 
votação final

Jorgo Chatzimarkakis e Pierre Jonckheer

Suplentes (nº 2 do art. 178º) presentes no 
momento da votação final
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16.3.2005

PARECER DA COMISSÃO DOS ORÇAMENTOS

destinado à Comissão do Desenvolvimento

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que institui um 
instrumento de financiamento da cooperação para o desenvolvimento e da cooperação 
económica
(COM(2004)0629 – C6-0128/2004 – 2004/0220(COD))

Relator de parecer: Reimer Böge

BREVE JUSTIFICAÇÃO

1. O relator de parecer assinala que a proposta de regulamento em apreço constitui um acto 
"de habilitação" (concentrando-se sobretudo nos procedimentos e remetendo para outros
documentos no que respeita à verdadeira definição de políticas). Aparentemente o 
Parlamento tem pouca influência na definição de políticas concretas. O âmbito de 
aplicação do regulamento é vasto, abrangendo 16 regulamentos em vigor e domínios que 
vão desde a redução da pobreza em África até à promoção do comércio com os países 
industrializados.

2. Do ponto de vista do controlo parlamentar, da clareza dos objectivos e da transparência, 
levantam-se dúvidas ao relator de parecer, embora essa questão seja da alçada das 
comissões competentes quanto à matéria de fundo. Contudo, o relator observa que a 
proposta suscitou grandes preocupações nas comissões competentes em matéria de 
políticas externas.

3. O instrumento proposto operaria a quatro níveis distintos:

• O quadro financeiro de co-decisão previsto no artigo 24º: 44 229 milhões de euros 
para o período 2007-2013, dos quais 23 572 milhões se destinam aos Estados ACP 
(integração do FED no orçamento). O quadro citado substituiria os envelopes 
financeiros de 16 regulamentos em vigor (alguns no âmbito da co-decisão, outros 
não).

• Um "nível estratégico" no âmbito do qual seriam elaborados programas de carácter 
geográfico ou temático (pela Comissão, em coordenação com os Estados-Membros) e 
adoptados documentos de estratégia. 

• Programas indicativos plurianuais (normalmente com uma duração de 3 anos) em que 
são estabelecidos os domínios prioritários seleccionados e a programação a médio 
prazo. Nestes programas serão fixadas as dotações financeiras indicativas, tanto 
globais como por domínio prioritário.

• Programas de acção anuais baseados nos níveis acima citados, que especificariam os 
objectivos pretendidos e estabeleceriam as modalidades de gestão e o montante global 
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do financiamento previsto.
4. Em conformidade com o artigo 14º "As autorizações orçamentais serão concedidas com 

base nas decisões adoptadas pela Comissão a título do nº 1 do artigo 7º, do nº 1 do artigo 
8º e do nº 2 do artigo 11º", ou seja, de acordo com os documentos estratégicos (nº 1 do 
artigo 7º), os programas indicativos plurianuais (nº 1 do artigo 8º) e outras medidas de 
apoio (nº 2 do artigo 11º). O Parlamento não tem qualquer influência neste processo.

5. O relator de parecer constatou que o grau de influência atribuído ao Parlamento constitui 
um motivo de grande preocupação para as comissões. Ao mesmo tempo, levantou-se a 
questão de saber se os poderes orçamentais do Parlamento poderiam/deveriam compensar 
o presumível défice de influência nas políticas. O relator de parecer não está disposto a 
seguir esta via uma vez que existem limites àquilo que se pode, razoavelmente, esperar 
obter através do orçamento anual. Por exemplo, mesmo que o Parlamento aprove dotações 
orçamentais para uma determinada prioridade, poderiam surgir problemas graves de 
aplicação se a Comissão considerar que não estão em conformidade com o teor e os 
objectivos do texto legal. Esta situação cria problemas sérios em matéria de interpretação 
uma vez que, conforme já foi observado, o regulamento constitui apenas um quadro e não 
define realmente uma política.

6. O relator de parecer não pode, por conseguinte, deixar de concluir que seria arriscado 
confiar exclusivamente nos poderes orçamentais do Parlamento como "tábua de salvação" 
no caso de o texto legal estar na origem de um problema sério.

7. Por conseguinte, o facto de o Parlamento não ser incluído na definição das políticas leva o 
relator de parecer a apoiar o projecto de relatório da comissão competente quanto à 
matéria de fundo, em que se recomenda que a proposta de regulamento seja rejeitada, e a 
solicitar à Comissão que apresente novas propostas.

8. Por fim, importa recordar que o projecto de Constituição conferirá novos poderes ao 
Parlamento Europeu durante o período coberto pelas novas Perspectivas Financeiras; está, 
por conseguinte, determinado a rejeitar toda e qualquer obrigação jurídica susceptível de 
comprometer as prerrogativas legislativas e orçamentais do Parlamento no futuro.

PROPOSTA LEGISLATIVA
A Comissão dos Orçamentos recomenda que a proposta da Comissão seja rejeitada.
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PROCESSO 

Título Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que 
institui um instrumento de financiamento da cooperação para o 
desenvolvimento e da cooperação económica

Referências COM(2004)0629 - C6-0128/2004 - 2004/0220(COD)
Comissão competente quanto ao fundo DEVE
Comissão encarregada de emitir parecer 

Data de comunicação em sessão
BUDG
26.1.2005

Cooperação reforçada Não
Relator de parecer

Data de designação
Reimer Böge
31.1.2005

Exame em comissão 15.3.2005
Data de aprovação das alterações 15.3.2005
Resultado da votação final a favor: 14

contra: -
abstenções: -

Deputados presentes no momento da 
votação final

Reimer Böge, Den Dover, Bárbara Dührkop Dührkop, Markus Ferber, 
Salvador Garriga Polledo, Dariusz Maciej Grabowski, Catherine Guy-
Quint, Anne Elisabet Jensen, Janusz Lewandowski, Jan Mulder, 
László Surján, Kyösti Tapio Virrankoski, Ralf Walter

Suplentes presentes no momento da 
votação final

Jacek Emil Saryusz-Wolski

Suplentes (nº 2 do art. 178º) presentes 
no momento da votação final
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PROCESSO

Título Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que institui um 
instrumento de financiamento da cooperação para o desenvolvimento e da 
cooperação económica

Referências COM(2004)0629 – C6-0128/2004 – 2004/0220(COD)
Base jurídica Nº 2 do art. 251º, nº 1 do artigo 179º e nº 2 do artigo 181-A do Tratado CE
Base regimental Artigo 51º
Data de apresentação ao PE 1.10.2004
Comissão competente quanto ao fundo

 Data de comunicação em sessão
DEVE
26.1.2005

Comissões encarregadas de emitir parecer
Data de comunicação em sessão

INTA
26.1.2005

FEMM
26.1.2005

LIBE
26.1.2005

BUDG
26.1.2005

AFET
26.1.2005

Comissões que não emitiram parecer
Data da decisão

FEMM
16.3.2005

LIBE
21.2.2005

Cooperação reforçada
Data de comunicação em sessão

INTA
24.2.2005

Relator(es)
Data de designação

Gay Mitchell
6.10.2004

Relator(es) substituído(s)
Processo simplificado

Data da decisão
Nº 1 do art. 43º / Nº 2 do art. 43º
0.0.0000

Contestação da base jurídica
Data do parecer JURI /

Modificação da dotação financeira
Data do parecer BUDG /

Consulta do Comité Económico e Social 
Europeu

Data da decisão em sessão

Consulta do Comité das Regiões
Data da decisão em sessão

Exame em comissão 18.1.2005 21.2.2005
Data de aprovação 16.3.2005
Resultado da votação final A favor:

Contra:
Abstenções:

33
0
0

Deputados presentes no momento da votação 
final

Alessandro Battilocchio, Margrietus van den Berg, Danutė Budreikaitė, Nirj 
Deva, Fernando Fernández Martín, Michael Gahler, Hélène Goudin, Jana 
Hybášková, Filip Andrzej Kaczmarek, Glenys Kinnock, Wolfgang Kreissl-
Dörfler, Ģirts Valdis Kristovskis, Maria Martens, Miguel Angel Martínez 
Martínez, Gay Mitchell, Luisa Morgantini, Józef Pinior, José Ribeiro e Castro, 
Toomas Savi, Pierre Schapira, Frithjof Schmidt, Jürgen Schröder, María Elena 
Valenciano Martínez-Orozco, Anna Záborská e Jan Zahradil.

Suplentes presentes no momento da votação 
final 

Marie-Hélène Aubert, Ana Maria Gomes, Fiona Hall, Manolis Mavrommatis, 
Miloslav Ransdorf, Anne Van Lancker e Gabriele Zimmer

Suplentes (nº 2 do art. 178º) presentes no 
momento da votação final

Javier Moreno Sánchez.

Data de entrega – A[6] 21.3.2005 A6-0060/2005
Observações ...
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